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1. INTRODUÇÃO 

Em regra, as são para serem 

entretanlo, na maioria casos, o próprio sistema enl que vivemos uu f.>'-·\..< .... 

sua Prova disto é que a prevê os casos 

.. 

, 

o cUlTlprimento não 

No entanto, o 
não consegue 

regularizac,;ão ela 

O principal 

reaver o seu 

do Judiciário 

regularização na 
rV11"'''''>"YID''1''r,, totalmente 

que ~UC~i","i~ que a 

uma 
enl a ~D;Ol'rnln'1r'r,A 

contrária já movimentando-se para uma 
nova avaliação do assunto, 
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2. NOÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Do 

em vários 

o crédito, 

Em regra, as 

executadas. O 

na acepção 

Ora designa um 

ora o fato que 

de sua 
devem 

encontra-se adstrito 

c,-,-.,",,-u., ainda assirn usa 

nascimento, 

ou 

uma 

[;nrClm, Aurl:lio BU'lrquc "Novu Dicionário, Aurélio da 
ctl ir,:.lcl, I{il', de JlIiCiro, p. 

OrLmdll, O/lli,~utú'$, p. 

V,\I', \I,/L'lkl, !.c,; ()iJJí,~é,nllllCS j,! Dorii fbiilu'lI, p. 4; S~crn, Obhlj,~a:::jolli. 111 NlIevo Diges!o Italiano. 
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o 
obrigacional, 

mão de certos meios para J(..". .lOlCJ.'<"'~l o seu ("1">1'1'1'(, 

os.!Ílros A!ilISiVúI 

uma vez que 
s;:l1ien tmn por sua 
de 

A 

obrigacional. 
na vida "'-'-'JJ.J.·VLLH'-'U.,L • "-,,,,,,-"\.-'\-o exerce grande 

~J.,"\","'V'."-' de infra - estrutura dentre as quais se 

'-''-'.V.,,·LHJ e as de troca. É atravéspolítica, as de 
econômico, sob 

retratando, a 

como nota 
Heclemann5 . Nas que se travam 

Toda a nossa vida se desenvolve, COil1 

numa atmosFera en1 que o Díreito das está presente. Assim, o 
conhecimento de sua dogrnática técnica 

pois o f'lhlot'IUf'I para o qual 

o 

é a regra, 
por tratar-se uma anomalia no 

ela paz social, capaz 

inadimplemento é, assim, o dever de 

[unclarnentahnente ao 

obrigação 

reparar o prejuízo. que, se a for cumprida, nem 
o dano que o 
de 

2.1. Evolução Histórica 

o direito romano na 

t'orrnalidacles, a 

que pretendia, 

na hipótese 
mediante a 

não cumprimento de urna 
de certas 

UlS~5l(rlO rítual que 
de dispor 

Ilcd(,I11~1I1n. DClul10 de Ol>ri,~(/c1DI1C.\, p. 30 "apud" Gomes, Orlando. Obrigações, p.3. 
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morte. Tal 

(vindex), que, 

condenado ao 

(venda "trans ou até a 

só poderia evitar-se com a intervenção um defensor 

à reclamação corria, aliás o risco ser 

dívida, caso se a da 

mesma. 

A Lei elas 

passo de ...""'-,;-"'\JLlU,I.H,rAU,H 

que aboliu como 

escravo, ficando o apenas com o mantê-lo 
de quase - escravo (addictus), para que, através do trabalho, rDc,,,.,,t<1(CC'D a sua 

servidão por 

de ordinário natureza 

conduzia, antes mais 

a título "''-''-''-''\-U'''-1. 

portanto, HH;JU~'-k' 

do Direito Português, como nos outros 

a por dívidas. 

a se ocupa da lnatéria e procura 
moderação, ern contraste com o fontes 

sobrevivem 

o mais 

estabeleceu a 

satisfação do 

costume c 

preceitos 

entre várias 

sendo 

do obrigado, de 

terra onde o mesmo estivesse. 

con1 o 

Em determinou-se que a corresse, primeiro, contra os 

que o 

à 

6 A Cl'olu(,lo, 1lO1S IlI1h,lS é conhecida e exposta 

l'vlLillGlcla , E!clIlcllins ele Romallo, Coimbra, Da 

"SOllitíO", 1. (pocas Arcaica c Clássica, CDlmbra, 1962, PJJ. 17 
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seria preso, ainda que tivesse por pagar a dívida, e assim 

até completa .:J~Ul.:Jl'~l\-CIIV salvo consentindo este em 

no 

de carta Lei de 20 de junho de 1774 

em assento da Casa da '-'~IJU'-<A~~<A'-' 

apenas adnlitida nalguns poucos 

C0l110 simples meio ao cumprinlento, meSl1lO 

estreitos limites e com o instituto ia encerrando a sua 

É que a tutela de ,-<u",,,,.,",,", HA'.',,",-'IAJ."""J.LU.''''' reclamava, entretanto, que 

de fundo 

no dever 

de autores 
cVleJcnciou a estreiteza 
Deste modo, nU111a 

ao laelo 

3. DO JNADlfvlPLEMENTO 

3.1.Definição 

o da 

ou no descumprimento, 

do devedor, 
acrescentar, que o se dmo pelo não 1·D,~D~·~11"'\Dl-.1 

cl iante ela inj Llsta recusa insejando, 

ele o intuito de liberar o devedor. 

L"-LL'-""LjH.LLL'-' de Orlando Gomes9 

qL1e "vcrUicCl-sC () Il'Jrlr11,'YI1,1 

devedor m/o cumpre 

p. 182. 
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Acrescenta, 

de curnprir. 

culpa no 

"'A~LULLfJLvUL'-LL'~ voluntário. '-.O'rY\l',ro 

Al..,,'lrr0"",r. sem a dirimente do caso ou 

lle jc)r(u rlwíor culposo. Como, entretanto, o 

devedor e danos, a doutrina 
I.)L.{,I/I,II (AI.'LlA,(, no comportanlento que tenha, funda sua 

abstr<lLo do hom eis que deve conduzir-se com 
no 1'1'11(/1. 

o 

Cemlra 

incrclimplcmcnlo ou 

modernos civilistas, para os 

a ressarcir o dano pelo exclusivo devedor eSLú 

O que 
a prestação devida. O 

que o devedor 

'-\.J~~'-'lF.J.l(U o princípio, 
dá ao credor o direito de 

excluir o direito que lhe 
antes 

podemlo-sc valer, da notificação, nos 
(art. 960 

Mazzonjlo acentua muito bem que 
deitos l1 irclos e incli retos. direto o rn'''''l''YI'i'."YlOn 

prirlcipal. os direitos que a lei de'-UJ,J'-'\...'-'J\...

modo a para obter a execução precisa e exata 
sua l'a1Lé1, o ,""cc·",-"",..,.., danos. 

4. DO INADIMPLElvlENTO ABSOLUTO E 

o art. 1056, ao prescrever que, "não 

ilalíwíO, V. IV 11" 99, "apud" ele 
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os JI/r05 Abl/sÍ7i05 Rozal1C da Rosa Cachapuz 

a ohrigação, ou deixando de cumpri-Ia peIo modo e no tempo devidos, reponde ao 
devedor por perdas e danos", está admitindo dois modos de inadimplemento: 
a) O absoluto: se a obrigação não foi cumprida nem poderá sê-la, e o credor 

não mais terá possibilidade de receber aquilo a que o devedor se obrigou, 

como, por exemplo, no caso de ter havido perecimento do objeto devido por 
culpa deste. 

b) O relativo: se a obrigação não foi cumprida no tempo, lugar e forma 
devidos, porém poderá sê-la, com proveito para o credor, hipótese em que 
se terá a mora. ll 

Neste mesmo diapasão é o ensinamento de Agostinho Alvim12 , 

quando afirma que o inadimplemento por parte do devedor, pode ser 
absoluto ou, Lraduzir-se em simples mora: inadimplemento absoluto e 

inac1im.plemento - mora. 

Já Washington de Barros MonteiroU manifesta-se a respeito do artigo 
1056 do Código Civil, entendendo que há duas situações diferentes previstas 

nesse dispositivo legal: a) o devedor não cumpre a obrigação; b) o devedor 
deixa de cumpri-los no tempo devido. Em ambas a sanção é a mesma, o devedor 
responde por perdas e danos, cujo pagamento se destina a recompor a situação 
patrimonial do credor 

5. DA MORA 

5.1. Conceito 
O Código Civil, no artigo 955, explicita a noção de mora, ao dispor: 

"Considera-se em mora o devedor qlLe não ~fetuar o pagamento, e o credor que o 
não quiser receher no tempo, lugar e forma convencionados". Portanto, a mora 
vem a ser, segundo R. Limongi França14 , não só a inexecução culposa da 
obrigação mas também a injusta recusa de recebê-la no tempo, no lugar e na 
forma devidos. 

Silvio Rodrigues1S afirma que "ter-se-á n10ra quando a obrigação não 

11 Diniz, Maria Helcn<l, Teoria Gerul Dus Obrigações, p. 297. 


12 Alvim, AgostinhD, Da IncxcCltçiío das Obrigações, p. 12, 


13 MOlllciro, W,lshinglDn ele Barros, Direilo c/tiS Obrigações, p. 364. 


H rr~1I1<':,1, R. Lill1Dngi, 1vlora in " Enciclopédia saraiva do Direito", v. S3 p. 240. 


15 Rodriglles, Silvio, "Direito Civil", 1'01. 2, pp.318 - 319. 




no lugar e 

Mora é o não TV','''",,,P 

no devidos, sê-lo 

bem como a recusa de receber no 
tempo, e forma devidos1 6, 

Constata-se por esses conceitos que tanto devedor como credor 

incorrer em mora, desde que não tenha ocorrido inimputável, 

isto caso ou maior, do aditnplemento da relação 

obrigacionaL 

quando esta não cumprir, por culpa sua, a prestação 

a mora do ou mora ou 

na 

(RT, 149). Dois 

do 

e modo 

seus 

elementos: o no 

convencíonados e o subjetivo, Hü_L'>,\."'-~''v''''V culposa por 

a mora do credor ou mora accipiendi é, ~~r,~"'~~ 

a recusa de aceitar o adimplemento 

devidos (RT, 150: 243,484: 2 495: 218) 


pois, que regra, o pagar no 


momento no lugar e na 

obrigação a mora de uns ou outro. 

as suas conseqüências provar a 

ocorrência do hábil e criar a escusativa1S . 

o devedor deixou transcorrer o tempo no 

sem 	 está em mora. Todavia, 

em mora somente o devedor 

receber '"'''"'rn··'''''... ." ...... ''' 

o 

suportar 

n10ra ser atribuída à 

(b, Ohrig,l/(õcs", p. 

17. 

e 

Windscheid: 

da palavra se 
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à 

na forma autorizada no 

aprovou parecer 
concluindo no sentido de não ser auto 

disposi tivo estaria 

dentre eles o 
"a IJsura encontrou 

os 

Ministro 
no 

os Juros Abusivos 

6. JUROS ABUSIVOS 

F eita essa rápida análise, 

A taxa anual juros foi UU.~H.U..L1L~ilL\... lÜl1itada 
por cento ao ano, isto na 

adverso, ao abrigo autonomia 
por cláusula expressa outra 

1262 

O Decreto 22.626 , de 7 de abril 1933 veio para a não 

os juros passaram a 

do limite de 
estabelecimentos bancários e Uk>lU.-l",L~<'~I...J 

Com o da 

EXlraord:nCmo" 164.



foi exatamente isso que os constituintes ""'TrUr""y, a 
juros reais em convencer os 

demais Ministros a à tese ela auto 

~ 

~ 

~ 

t 
I.. 
I 

I 

, 
... 
i 

o que asseve ra 

c a chamada 

índices ele 

com titucio11ais 

ela Faclllclaclc de 

hoje não há lei con1plementar, apenas o que se 

que já assume de contumácia 1 na certeza que 

anos, e já por três o Congresso Nacional 

da lei já haver 

tem entendido 

cominatório 

o que ven1, 

pois que 
c1cmocr;)tíco com o golpe militar 

autorilários que 

ras o 

inc!ccorosamenLe o capiLal 

produtivo economia, 

nossa 

para 

Tribunal 

Magna não ser a 
mora legislativa, a 

caso de inércia do 
cada distante tal 

elo 

governos 

mais perversa 

social. 
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o inadimplemento ocorre por 
admitir que sejam utilizadas as 

com fundamento no art. 

rot"Y'"rY1r:l 

o.> Juros LibusÍ1J()s 

Complementar 
referem o 
portanto, o 

Sisten1a Financeiro Nacional, a que se 

E a grande maiOlia 

mesmo dispositivo, 
banqueiros em nosso 

não verem suas decisões 

mantém tal entendimento. 
Entretanto, já consClencia falando mais forte, o que 

r1Df~lCf"DC que vem ocorrendo no Tribunal de 

prí.ncípíos 

de 

É 

mãos dadas com sempre buscando a 
tentando encontrar Cf\ll"/',,""C para os abusos cometidos!!! 

7. CONCLUSÃO 

com o intuito de serern /.",",""",..", 

que as 
incidir sobre os contratos de 
é servir de de 

531 

na Justiça e crer que o Direito '-""LHJ.J.HJl~{ 
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Civil do Consumidor 39 e SI), as empresas, tem uma 
à produção e seus consectários de 

na 
NJo é demais que bancos e as 

a 
perversa e anti 

consentida e O 
sodal todos conhecem: o 

e implantou no caos sodal, 
cad a vez mais e o 

para que 

o mais 
juros, 
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